
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

 

O MUNICÍPIO DE AMARAJI, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

AMARAJI, inscrito no CNPJ sob o nº 11.607.836/0001-75 e com sede na RUA FRANCISCO 

TEIXEIRA, número 01, centro, Amaraji-PE, representado pelo secretário Sr JOSÉ ANDRÉ DOS 

SANTOS, portador do RG nº 4.022.119, e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº 

746.210.174-20, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 016/2025, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2025 - FMS, RESOLVE 

registrar os preços do FORNECEDOR: 

 

Razão Social: MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR LTDA 

CNPJ Nº: 06.132.785/0001-32 

Endereço: Rodovia BR 101, SUL, S/N, KM 80 GP B, Jardim Jordao, Jaboatão dos 

Guararapes/PE, CEP 54.320-230 

E-mail: vendas@medvida.net / licitacao1@medvida.net  Fone: (81) 3094-0444 / (81) 9869-

37531 / (81) 99243-4599 
Representante: LEONARDO DA FONTE OLIVEIRA 

CPF: 108.988.944-50                 RG: 8980167, SDS/PE 

 

De acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

FORNECEDOR  

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, 

MEDICAMENTOS INJETAVEIS, PISCOTROPIOCOS E MEDICAMENTO PARA 

ATENÇÃO BÁSICA, (ITENS FRACASSADOS E DESERTOS ORIUNDOS DOS 

PROCESSOS LICITATÓRIOS Nºs 001/2025, 002/2025 e 003/2025), PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMARAJI/PE, 

especificados no Anexo I do edital de Pregão Eletrônico, que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE 
VLR 

UNI 

VLR 

TOTAL 

1 

309441 - TRAMADOL 
100MG COMPRIMIDO 
(COTA PRINCIPAL 
75%) 

Comprimidos 
GRUPO NC-

EMS 
22500 

 R$             
0,88  

 R$     
19.800,00  

2 

309441 - TRAMADOL 
100MG COMPRIMIDO 
(COTA RESERVADA 
25%) 

Comprimidos 
GRUPO NC-

EMS 
7500 

 R$             
0,88  

 R$       
6.600,00  

5 
267689 - METILDOPA 
250MG (COTA 
PRINCIPAL 75%) 

Comprimidos 
GRUPO NC- 

EMS 
150000 

 R$             
0,31  

 R$     
46.500,00  

6 
267689 - METILDOPA 
250MG (COTA 
RESERVADA 25%) 

Comprimidos 
GRUPO NC- 

EMS 
50000 

 R$             
0,39  

 R$     
19.500,00  

8 

395950 - SUCCINATO 
DE DESVENLAFAXINA 
50MG  COMPRIMIDO 
(COTA RESERVADA 
25%) 

Comprimidos 
GRUPO NC- 

EMS 
45000 

 R$             
0,69  

 R$     
31.050,00  

9 

439812 - AGULHA 
DESCARTÁVEL 13X45 - 
CAIXA COM 100 
UNIDADES 

Caixas 
SR-MANAUS 

(AM) 
150 

 R$             
6,34  

 R$           
951,00  

11 

439807 - AGULHA 
DESCARTÁVEL 
25X0,70 - 22G X1'' - 
CAIXA COM 100 
UNIDADES 

Caixas 
SR-MANAUS 

(AM) 
150 

 R$             
6,58  

 R$           
987,00  

12 

439804 - AGULHA 
DESCARTÁVEL 
25X0,80 - 21G X 1" - 
CAIXA COM 100 
UNIDADES 

Caixas 
SR-MANAUS 

(AM) 
150 

 R$             
6,93  

 R$       
1.039,50  

13 

439799 - AGULHA 
DESCARTÁVEL 
40X1.20MM - 18 G 1 
1/2" - CAIXA COM 100 
UNIDADES 

Caixas 
SR-MANAUS 

(AM) 
150 

 R$             
8,18  

 R$       
1.227,00  

22 

479747 - ESPECULO 
VAGINAL TAM. G 
MATERIAL: 
POLIMERO. USO 
ÚNICO 

Unidades 
VAGISPEC 

(KOLPLAST) 
1000 

 R$             
1,69  

 R$       
1.690,00  

75 
267328 - L - ENEMA  
130ML SOLUÇÃO 
RETAL 

Unidades AIRELA (SC) 600 
 R$             

6,62  
 R$       

3.972,00  



 

76 

460139 - MALHA 
TUBULAR 
ORTOPEDICA TAM 
15CM X 15M 

Unidades ORTOFEN 500 
 R$          

14,62  
 R$       

7.310,00  

77 

460138 - MALHA 
TUBULAR 
ORTOPEDICA TAM 
20CM X 15M 

Unidades ORTOFEN 400 
 R$          

18,99  
 R$       

7.596,00  

91 

620163 - ESCOVA DE 
ASSEPSIA: CONTÉM 
2% DE DIGLICONATO 
DE CLOREXIDINA USO 
TÓPICO 

Unidades VICPHARMA 1800 
 R$             

1,73  
 R$       

3.114,00  

102 

267507 - 
ALBENDAZOL 
SUSPENSÃO ORAL 
40MG - FRASCOS 
COM 10ML 

Frascos GEOLAB 6480 
 R$             

1,30  
 R$       

8.424,00  

103 
267140 - 
AZITROMICINA DI-
HIDRATADA 500MG 

Comprimidos GLOBO (RJ) 21600 
 R$             

0,85  
 R$     

18.360,00  

104 

268949 - 
AZITROMICINA PÓ 
PARA SUSPENSÃO 600 
MG (200MG/5ML) 

Frascos PHARLAB 4320 
 R$             

7,40  
 R$     

31.968,00  

112 
267691 - 
METFORMINA 
850MG 

Comprimidos GEOLAB 270000 
 R$             

0,12  
 R$     

32.400,00  

113 

372335 - 
METRONIDAZOL 
100MG/G - GEL 
VAGINAL - BISNAGA 
COM 50G. 

Pomadas 
PRATI 

DONADUZZI 
4320 

 R$             
6,46  

 R$     
27.907,20  

118 

308882 - 
SULFAMETOXAZOL 
400MG + 
TRIMETROPINA 80MG 

Comprimidos VITAMEDIC 55200 
 R$             

0,17  
 R$       

9.384,00  

123 

269846 - CLORIDRATO 
DE LIDOCAÍNA 02% 
(GELEIA) BISNAGA 
30G 

Bisnagas PHARLAB 1000 
 R$             

5,25  
 R$       

5.250,00  

126 
270140 - BIPERIDENO 
2 MG. COMPRIMIDO 

Comprimidos CRISTALIA 100000 
 R$             

0,36  
 R$     

36.000,00  

134 
267292 - 
IMIPRAMINA 25MG 

Comprimidos CRISTALIA 6000 
 R$             

0,55  
 R$       

3.300,00  

136 
276948 - TRAZODONA 
50MG COMPRIMIDOS 

Comprimidos 
GRUPO NC- 

EMS 
12000 

 R$             
0,28  

 R$       
3.360,00  



 

141 
267670 - 
HALOPERIDOL 1MG - 
COMPRIMIDO 

Comprimidos CRISTALIA 12000 
 R$             

0,20  
 R$       

2.400,00  

143 
272839 - 
RISPERIDONA 1MG. 
COMPRIMIDO. 

Comprimidos 
PRATI 

DONADUZZI 
60000 

 R$             
0,11  

 R$       
6.600,00  

145 
284105 - 
RISPERIDONA 3MG 
COMPRIMIDO 

Comprimidos GEOLAB 40000 
 R$             

0,17  
 R$       

6.800,00  

147 
267522 - CLORIDRATO 
DE CLOMIPRAMINA 
25MG COMPRIMIDO 

Comprimidos 
GRUPO NC- 

EMS 
7000 

 R$             
1,00  

 R$       
7.000,00  

151 
270118 - 
CLONAZEPAM 0,5MG 
COMPRIMIDO 

Comprimidos GEOLAB 20000 
 R$             

0,06  
 R$       

1.200,00  

153 
267197 - DIAZEPAM 
10 MG. 
COMPRIMIDO. 

Comprimidos 
GRUPO NC-

EMS 
120000 

 R$             
0,05  

 R$       
6.000,00  

154 
267195 - DIAZEPAM 5 
MG. COMPRIMIDO. 

Comprimidos 
GRUPO NC-

EMS 
80000 

 R$             
0,05  

 R$       
4.000,00  

159 
276333 - 
AMITRIPTILINA 75MG 
COMPRIMIDO 

Comprimidos 
GRUPO NC- 

EMS 
20000 

 R$             
0,25  

 R$       
5.000,00  

160 
272831 - QUETIAPINA 
25MG COMPRIMIDO 

Comprimidos 
GRUPO NC- 

EMS 
120000 

 R$             
0,12  

 R$     
14.400,00  

161 
291770 - OXALATO DE 
ESCITALOPRAM 
10MG COMPRIMIDO 

Comprimidos 
GRUPO NC- 

EMS 
120000 

 R$             
0,10  

 R$     
12.000,00  

163 

268128 - 
LEVOMEPROMAZINA 
25 MG. 
COMPRIMIDO. 

Comprimidos CRISTALIA 80000 
 R$             

0,60  
 R$     

48.000,00  

165 

267769 - 
PROMETAZINA 
25MG/ML AMPOLA 2 
ML 

Ampolas CRISTALIA 9600 
 R$             

3,81  
 R$     

36.576,00  

166 
268149 - 
RISPERIDONA 2MG. 
COMPRIMIDO. 

Comprimidos GEOLAB 80000 
 R$             

0,12  
 R$       

9.600,00  

167 
267504 - VALPROATO 
DE SÓDIO 250MG – 
COMPRIMIDO 

Comprimidos BIOLAB 80000 
 R$             

0,37  
 R$     

29.600,00  

168 
272365 - SERTRALINA 
50MG. 
COMPRIMIDOS. 

Comprimidos 
PRATI 

DONADUZZI 
120000 

 R$             
0,13  

 R$     
15.600,00  

169 

278316 - 
HEMITARTARATO DE 
ZOLPIDEM 10MG. 
COMPRIMIDO. 

Comprimidos 
GRUPO NC- 

EMS 
80000 

 R$             
0,10  

 R$       
8.000,00  



 

172 
267625 - CEFALEXINA 
500MG 

Comprimidos 
GRUPO NC-

EMS 
100000 

 R$             
0,70  

 R$     
70.000,00  

178 
267651- MALEATO DE 
ENALAPRIL 10MG 

Comprimidos BELFAR 216000 
 R$             

0,05  
 R$     

10.800,00  

179 
267690 - 
METFORMINA 
500MG 

Comprimidos 
PRATI 

DONADUZZI 
200000 

 R$             
0,14  

 R$     
28.000,00  

181 
267712 - OMEPRAZOL 
20MG 

Comprimidos PHARLAB 216000 
 R$             

0,07  
 R$     

15.120,00  

183 
267745 - 
SINVASTATINA 40MG 

Comprimidos CIMED (SP) 194400 
 R$             

0,13  
 R$     

25.272,00  

184 

272089 - 
SULFADIAZINA DE 
PRATA 1%. BISNAGA 
50G. 

Pomadas NATIVITA 2000 
 R$             

6,54  
 R$     

13.080,00  

185 

318992 - 
SULFAMETOXAZOL 
200MG + 
TRIMETROPINA 
40MG. FRASCO 
100ML. 

Frascos 
GRUPO NC- 

EMS 
3240 

 R$             
3,33  

 R$     
10.789,20  

188 
267779 - 
PARACETAMOL 
750MG COMPRIMIDO 

Comprimidos GLOBO (RJ) 216000 
 R$             

0,12  
 R$     

25.920,00  

190 

269958 - 
BROMOPRIDA 
5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL 2ML 

Ampolas 
WASSER 

FARMA (RJ) 
8400 

 R$             
1,53  

 R$     
12.852,00  

194 
340167 - CIMETIDINA 
150MG/ML 2ML 

Ampolas HYPOFARMA 8400 
 R$             

1,08  
 R$       

9.072,00  

195 

300733 - 
DEXAMETASONA 
2MG/ML AMPOLA 1 
ML 

Ampolas FARMACE 8400 
 R$             

0,87  
 R$       

7.308,00  

196 
292427 - 
DEXAMETASONA 
4MG/ML AMPOLA 2,5 

Ampolas FARMACE 10800 
 R$             

0,93  
 R$     

10.044,00  

197 

271003 - 
DICLOFENACO 
SÓDICO 25MG/ML 
3ML 

Ampolas HYPOFARMA 8400 
 R$             

0,92  
 R$       

7.728,00  

198 

269843 - LIDOCAÍNA 
SEM VASOS 
CONSTRUTOR 2%. 
FRASCO COM 20ML 

Ampolas HYPOFARMA 1200 
 R$             

4,41  
 R$       

5.292,00  

199 

268160 - OMEPRAZOL 
40 MG 10ML + 
DILUENTE KIT FRASCO 
AMPOLAS 

Frascos BLAU 2500 
 R$             

8,19  
 R$     

20.475,00  



 

204 

267310 - CLORIDRATO 
DE 
METOCLOPRAMIDA 
5MG/ML AMPOLA 
2ML INJETAVEL 

Ampolas 
HALEXISTAR-
ISOFARMA 

12000 
 R$             

0,70  
 R$       

8.400,00  

205 

268214 - ATROPINA 
(SULFATO) 
0,25MG/ML AMPOLA 
1ML 

Ampolas FARMACE 2000 
 R$             

0,86  
 R$       

1.720,00  

211 

268115 - CLORIDRATO 
DE HIDRALAZINA 
20MG/ML AMPOLA 
1ML INJETAVEL 

Ampolas CRISTALIA 1600 
 R$             

6,80  
 R$     

10.880,00  

212 

340206 - CLORIDRATO 
DE CLONIDINA 
150MCG/ML 
SOLUÇÃO INJETAVEL 
1ML 

Ampolas CRISTALIA 2000 
 R$             

6,11  
 R$     

12.220,00  

213 

270621 - BROMETO 
DE N-
BUTILESCOPOLAMINA 
4 MG/ML + DIPIRONA 
SÓDICA 500 MG/ML, 
AMPOLA CONTENDO 
5ML 

Ampolas HYPOFARMA 10000 
 R$             

1,39  
 R$     

13.900,00  

217 
272320 - 
METILFENIDATO 
10MG COMPRIMIDO 

Comprimidos 
GRUPO NC-

EMS 
72000 

 R$             
0,33  

 R$     
23.760,00  

219 

277513 - FLUOXETINA 
20MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO GOTAS 
20ML VIA ORAL 

Frascos 
GRUPO NC- 

EMS 
1500 

 R$          
24,10  

 R$     
36.150,00  

220 
272363 - SERTRALINA 
100MG COMPRIMIDO 

Comprimidos ZYDUS 120000 
 R$             

0,29  
 R$     

34.800,00  

222 
273116 - GLICLAZIDA 
30MG COMPRIMIDO 

Comprimidos 
GRUPO NC- 

EMS 
200000 

 R$             
0,10  

 R$     
20.000,00  

223 
417713 - GLICLAZIDA 
60MG COMPRIMIDO 

Comprimidos 
GRUPO NC- 

EMS 
200000 

 R$             
0,22  

 R$     
44.000,00  

224 
273221 - 
MEMANTINA 10MG 
COMPRIMIDO 

Comprimidos 
GRUPO NC-

EMS 
80000 

 R$             
0,17  

 R$     
13.600,00  

229 
272850 - 
TOPIRAMATO 50MG 
COMPRIMIDO 

Comprimidos 
GRUPO NC- 

EMS 
60000 

 R$             
0,17  

 R$     
10.200,00  

VALOR GLOBAL R$ 1.041.847,90 (um milhão, quarenta e um mil, oitocentos e quarenta e sete 
reais e noventa centavos.) 

 

       



 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMARAJI, inscrita(o) 

no CNPJ sob o nº 11.607.836/0001-75 

 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a partir da assinatura, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso, nos termos do Art. 84 da Lei Nº 14.133/2021. 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 



 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 



 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no Art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 



 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Amaraji, 15 de outubro de 2025 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMARAJI 
CNPJ nº 11.607.836/0001-75 

JOSÉ ANDRÉ DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 

Ordenador de Despesas 

Contratante 

MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR LTDA CNPJ: 

06.132.785/0001-32 

LEONARDO DA FONTE OLIVEIRA  
Sócio Administrador 

P/ Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1 ._______________________________ 2. _______________________________ 

Nome:   Nome:  

CPF  :   CPF   :  
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